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SANTA U,,AADO ÍTANHY
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PORTARTA \".139/2026
DE IO DE ABRIL DE 2026

Fica Rernanejada a Servidora OZIDIA

MARIA DE JESUS professora do cargo

efetivo dêste município.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUztA Do nrANHy, EsrADo DE sERGtpE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica dc Município, Art. 79, inciso XXV|ll, da
Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Remanejar a Servidora ozlDlA MARI/\ DE JESUS, portador (a) do RG n" 610.353
ssP/sE e do cPF n' 789.972.167-91, ocupante do cargo Efetivo de professora, lotado (a)
na, Secretaria Municipal de Educação.

Art.2e - Quando constatada a impossibilidacre do exercício da docência por doenças
desencadeadas no desempenho da função, devidamente comprovadas, o docente
poderá ser remanejado de sua função para atividades técn ica-pedagógicas ou
adm inistrativa s.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrárir:.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de santa Luzia do rtanhy/sE, em r0 de Abril de 2026.
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